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A superintendência tem por finalidade gerenciar a implantação da Política

Estadual de Recursos Hídricos e seus instrumentos, articulando com os

demais entes do Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos,

regulamentando, fiscalizando e monitorando o uso da água por bacia

hidrográfica.

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

Supervisão de Outorga, Cobrança e Fiscalização

Tem a finalidade executar, acompanhar e fiscalizar as ações relacionadas ao

uso dos recursos hídricos, aplicando os critérios de gerenciamento do uso, da

qualidade e da conservação das águas superficiais e subterrâneas de domínio do

Estado do Maranhão.



Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos

A outorga é o ato administrativo mediante o qual o poder público

outorgante faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso de recursos

hídricos, por prazo determinado, nos termos e nas condições expressas no

respectivo ato.

✓Federal

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 
1997. 

✓Estadual

LEI Nº 8.149, DE 15 DE JUNHO DE 
2004.



Processo Físico

✓ Desvantagens

- Identificação do tipo pela cor 

(licenciamento);

- Acúmulo de processos;

- Perdas constantes;

- Impacto ambiental

- Burocracia

- Dificuldade de acesso



Processo via SIGLA

✓Aspectos Legais

Decretos n°
27.845/2011 

Regulamentam o uso das águas 
superficiais e subterrâneas, 

respectivamente.
Decretos n°
28.008/2012

✓Portaria n° 057, de 15 de maio de 2012, que dispõe sobre o Checklist de Recursos
Hídricos – para os pedidos de autorização para perfuração de poços, outorga de direito de
uso da água, dentre outras autorizações para o uso de recursos hídricos.

✓ Portaria nº 033, de 28 de fevereiro de 2013, estabelece procedimentos administrativos
e critérios técnicos a serem observados para o Cadastro de Pessoa Jurídica Construtora de
Poços Tubulares no Estado do Maranhão.

✓Portaria nº 111, de 20 de novembro de 2017 – Dispõe sobre a distância mínima entre
Poços e Fontes Poluidoras



Processo via SIGLA

Portaria N° 064, de 07 de maio de 2013.

Institui o Sistema Informatizado de Gerenciamento de Licenciamentos e
Autorizações – SIGLA e dispõe sobre a formação de processos administrativos em
meio eletrônico de Licenças e Autorizações Ambientais, no âmbito desta Secretaria
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA.

✓ Vantagens

- Transparência na execução dos serviços;

- Segurança;

-Tempo de análise;

- Menos burocrático.



Procedimentos para expedição de outorga

✓SIGLA



Procedimentos para expedição de outorga

Site: https://sigla.sema.ma.gov.br



Procedimentos para expedição de outorga

Site: https://sigla.sema.ma.gov.br



Atendimento

Gabinete do 
Secretário

Superintendência de 
Recursos Hídricos

Protocolo

✓Verificação da 

documentação exigida

✓Verificação das 

publicações em jornal e 

DOE

✓Análise do pleito pelos 
técnicos

✓Deferimento/ indeferimento 

✓Homologação/ 
indeferimento

✓Assinatura

✓Publicação em jornal e 
DOE

✓Entrega da outorga 
para requerente

Fluxograma do processo de Outorga na SEMA



Corpo técnico da SRH

✓ Engenheiro (a) ambiental - (1);

✓ Geólogo (a) – (2).

✓ Engenheiro (a) civil – (1); 

✓ Engenheiro de pesca – (1);

✓ Engenheiro (a) ambiental – (2).

✓ Oceanógrafo (a) – (1);

✓ Engenheiro (a) ambiental – (2).

Diluição

Superficial

Subterrânea

✓ Engenheiro (a) Agronômica – (1);

✓ Engenheiro (a) Ambiental – (1);

✓ Turismóloga – (1).
CNARH



Organograma da SRH

Superintendência de Recursos Hídricos  

Supervisão de Gestão e 
Planejamento 

Supervisão de Gestão 
Participativa

Supervisão de Outorga, 
Cobrança e Fiscalização



Relatório SIGLA

Relação de autorizações ambientais homologadas em
janeiro de 2018 a abril de 2019.



Desafios 

- Fiscalização

- FERH

- Sistema de Informação

- Melhoria continua do SIGLA

- Enquadramentos/ação civil pública

➢ Diluição de efluentes

- Área de influência de maré



Experiências 

- Campanhas de Cadastro e Fiscalização;

- Enquadramento;

- Outorga de diluição: intermitentes, leito seco e área de 

influência de maré;

- CNARH;

- Cobrança pelo uso da água;

- Sistema de informação.



SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS - SRH

Rafael Carvalho Ribeiro
Secretário de Estado de Meio Ambiente e recursos Naturais/SEMA

Diego Lima Matos
Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental

José Janio de Castro Lima

Superintendente de Recursos Hídricos

Andréa Araújo Lima Leite
Supervisora de outorga, Cobrança e Fiscalização SRH /SEMA

Rebeca Cristina Nascimento Matos
Supervisora de Gestão Participativa

Luiz Evangelista Ramos Neto
Supervisor de Gestão e Planejamento


